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O Conselho Regional de Psicologia de Sdo Paulo (CRP SP) apoia a Campanha
Internacional Stop Trans Pathologization-2012, pela despatologizacdo das
identidades trans (travestis, transexuais e transgéneros) e asua retirada dos catdlogos
de doengas, o DSM - Manual Diagnéstico e Estatistico das Doengas Mentais, da Associacdo
Americana de Psiquiatria, cuja versdo revista surgird em 2012, e a CID - Classificagdo
Estatistica Internacional de Doengas e Problemas Relacionados a Saide, da
Organiza¢do Mundial de Satde, que saird em 2014.

Historicamente, o Conselho Regional de Psicologia de Séo Paulo tem buscado a
promocao e a garantia dos Direitos Humanos. Em 1999, o Conselho Federal de Psicologia
publicou a Resolucdo CFP 01/99, que normatiza a atuacdo d@s psicélog@s em relagdo a
questao da orientacio sexual, considerando que a homossexualidade nédo constitui
doenga, nem distiirbio e nem perversado.

A Psicologia é uma ciéncia que lida com a sexualidade humana e @s
psicélog@s sdo frequentemente chamad@s a responder sobre o tema. A Resolugéao
01/99 coloca o compromisso ético d@s psicélog@s em contribuir para a extingao do
preconceito contra lésbicas, gays e bissexuais. Porém, travestis, transexuais e
transgéneros também sdo vitimas da discriminagdo homofébica (ou transfébica) e
as questdes referentes a identidade de género tém sido apresentadas para a Psicologia,
que se depara com a necessidade de refletir sobre o tema e se posicionar.

A décima revisao da Classificagdo Estatistica Internacional de Doencas e
Problemas Relacionados a Saude (CID-10, Organizagdo Mundial da Saude, 1993), a
mesma que retirou a homossexualidade da categoria das doengas, incluiu os “transtornos
da identidade sexual” (F64), dentre os quais encontram-se o “travestismo” e o
“transexualismo”. As mais recentes versdes do Manual Diagnéstico e Estatistico das
Doengas Mentais (DSM - IV, APA, 1994; DSM-IV-TR, APA, 2000) também patologizam as
manifestacdes de género que fogem ao binémio homem/mulher, classificando-as
dentro do diagndstico amplo de “transtorno da identidade de género” (F64.x). Em 1997,
o Conselho Federal de Medicina (CFM) aprovou a resolugéo 1.482/97, autorizando as
chamadas “cirurgias de transgenitalizacdo” para o tratamento de transexuais no Brasil.
Em 2008, o entdo ministro da Saude, José Gomes Temporao, instituiu, no ambito do
Sistema Unico de Saude (SUS), o “Processo Transexualizador”, através da portaria MS 1.707,
regulamentado pela portaria 457 (Ministério da Saude, 2008). Em 2010, o CFM publicou
uma nova resolucado sobre a assisténcia a transexuais no Brasil (Resolugéo 1.955/2010),
passando a considerar que os procedimentos de retiradas de mamas, ovarios e uUtero
no caso de homens transexuais deixam de ser experimentais e podem ser feitas em
qualquer hospital publico e/ou privado que sigam as recomendagdes do Conselho.

Embora a instituicdo do chamado “Processo Transexualizador” no SUS tenha
sido uma grande conquista, entendemos que o acesso d satide é um direito de tod@s
e que a assisténcia médica e psicoldgica a pessoas trans, o tratamento hormonal e
cirdrgico pelos servigos publicos de salide nao devem estar condicionados a um
diagndstico psiquiatrico.

Defendemos o principio da integralidade do SUS, considerando uma concepgédo
positiva de satide, em que a mesma nao é sindnimo de auséncia de doenga, e sim do
bem estar bio-psiquico-social das pessoas.

Os Estudos de Género e as prdprias experiéncias vividas por pessoas trans
demonstram que a concepgao bindria de género presente no ocidente e o alinhamento
entre sexo, género e desejo néo é algo “natural”. A idéia da existéncia de dois
géneros opostos, feminino e masculino, baseada na diferenca entre os sexos, € algo
construido culturalmente. A realidade de sexo, de género e do corpo ndo pode ser
imposta. Ela tem que ser observada nas formas e nas experiéncias do individuo e do
grupo. As sexualidades, os géneros e os corpos que ndo se encaixam no binarismo
convencional (masculino/feminino, macho/fémea) ndo podem servir de base para
uma classificacdo psicopatolégica. A normatividade do binarismo de sexo e de
género s6 permite aos deslocamentos, como a transexualidade, a travestilidade, o
crossdressing, as drag queens, etc, serem vistos como maneiras de existir desviantes,
criando-se categorias linguisticas e psiquiatricas que conferem inteligibilidade a
vivéncia destas pessoas. Portanto, numa concepgao que desnaturalize o género, a
pluralidade das identidades de género refere possibilidades de existéncia,
manifestagées da diversidade humana, e ndo transtornos mentais.

Ser considerad@ um@ “doente mental” s traz sofrimento a vida de quem
possui uma identidade de género trans. Apesar de considerar que vivéncias como a
transexualidade e a travestilidade podem e, em geral, geram muito sofrimento,
entendemos que isto tem mais a ver com a discriminagao do que com a experiéncia
em si. A patologizagdo das identidades trans fortalece estigmas, fomenta posturas
discriminatérias e contribui para a marginalizagéo das pessoas. A “doenga” trans é
social: é a auséncia de reconhecimento destas pessoas como cidadas, é a auséncia de
reconhecimento de seu direito de existir, de amar, de desejar e de ser feliz.

Retirar o rétulo de “doente mental” das pessoas trans, significara devolver a elas
uma poténcia perdida na ideia de que sao “seres desviantes’, proporcionando uma
abertura para que possam se apropriar de suas identidades e desenvolver sua autonomia.

Defendemos:

- A ndo medicaliza¢do da sociedade;

- A retirada do “transtorno de identidade de género” dos manuais internacionais de
diagnéstico;

- Que o direito @ mudanca de nome e sexo nos documentos de identifica¢do ndo seja
condicionado a um tratamento obrigatorio ou diagndstico;

- O investimento na formacgdo de profissionais qualificad@s para o atendimento
integral para tod@s.
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